ASSEMBLEIA
LEGISLATIVA
DO ESTADO DA PARAIBA

Gabinete da Deputada Estadual Camila Toscano

REQUERIMENTO N.° _23.668 /2022
(Da Dep. Camila Toscano)

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 117, inc. XX, do Regimento Interno e, apés
ouvido o Plenario, que seja encaminhada manifestacdo desta Casa Legislativa ao
Excelentissimo Senhor Governador Jodo Azevedo Lins Filho, apelando para que,
em parceria com o Poder Judiciario do Estado da Paraiba, sejam viabilizadas as
acoes necessarias para o uso de tornozeleiras eletrénicas pelos agressores de
mulheres, nos casos de concessdo das medidas protetivas previstas na Lei n.°
11.340/2006 (Lei Maria da Penha).

JUSTIFICATIVA

A Lei n°®11.340/20086, conhecida popularmente como Lei Maria da Penha,
entrou em vigor em 2006, dando ao pais salto significativo no combate & violéncia
contra a mulher. Uma das formas de coibir a violéncia e proteger a vitima
asseguradas pela norma é a garantia das chamadas medidas protetivas.

Por se tratar de medida de urgéncia a vitima pode solicitar a medida por meio
da autoridade policial, ou do Ministério Publico, que encaminhara o pedido ao juiz. A
lei prevé que a autoridade judicial devera decidir o pedido (liminar) no prazo de 48
horas apés o pedido da vitima ou do Ministério Publico.

Todavia, diariamente, somos informados sobre casos de violéncia contra a
mulher, onde a medida protetiva & imposta, mas o agressor descumpre a
determinacéo judicial e volta a cometer abusos contra sua ex-companheira ou
familiares.

Neste contexto, é necessario ressaltar que o monitoramento eletrénico é
alternativa auxiliar para medidas protetivas estabelecidas na Lei Maria da Penha. O
Uso da tornozeleira é necessario para fiscalizar eventuais passos do monitorado, ora
agressor, protegendo as vitimas.

A medida serve para a efetividade no cumprimento de afastamento do lar e de
proibicdo de aproximacdo da vitima a uma distdncia a ser definida judicialmente,
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além da frequéncia de determinados lugares restritos. Vislumbrando como exemplo
os Estados do Rio Grande do Sul, Minas Gerais e Pernambuco, que adotam este
monitoramento, o que se observa é que o monitoramento eletrénico do agressor na
violéncia doméstica contra a mulher tem por escopo maior dar a eficacia e
efetividade da protecédo estabelecida na Lei Maria da Penha.

Em fevereiro de 2014, por exemplo, foi sancionado no Rio Grande do Sul o
projeto que prevé a aplicagdo do monitoramento eletrénico no ambito da violéncia
domestica contra mulher. O estado aguarda somente a chegada das tornozeleiras
eletrdnicas para correta aplicacdo da medida. A imprensa galicha ja4 chegou a
noticiar, inclusive, que a Policia Civil acredita que este € um meio eficaz para impedir
a reincidéncia da pratica de violéncia contra a mulher.

E preciso ressaltar que, pelo fato do monitoramento eletrdnico ser aplicado
também para a protecdo das vitimas, estas recebem um dispositivo mével mediante
anuéncia delas. Serve para que sejam alertadas sobre a aproximagédo do agressor.
Isso garante a possibilidade de se afastarem do local onde o agressor nao pode se
aproximar.

Deste modo, sem duvida, a medida do monitoramento eletrénico aplicada no
ambito da violéncia doméstica contra a mulher pode trazer frutiferos resultados. A
vantagem para o agressor é a possibilidade de ressocializagéo, uma vez que lhe
devolve o convivio social e familiar sob absoluto controle. Para a vitima, a maior
vantagem é a protecéo.

Sala de Sessées, 17 de agosto de 2022,

o

Deputada Estadual - PSDB
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